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LIVRON. 0 

DECRETO N9 2359 / 77 

de 11 de agosto de 19 7 7 

FLS. No 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

se dos Campos, no uso de suas atribuições que l he conferem o artigo 59 

da Lei n9 184 7 , de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V, do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Os valores constantes da Tabela 

Explicativa do Orçamento vigente, passam a ter as seguintes discrimina 

çoes: 

6 

6.30 

6.30 - 1058 3232.04 

6.30 - 3131.00 

6 . 30- 10583232.16 

6. 30 - 3131. o o 

Departamento de Obras e Viação 

Divisão de Obras PÚblicas 

Manutenção dos Serviços 

Remune ração por Serviços Pes 

soais ...... . .....•.. . ..... . ....... 14. 000,00 

Serviços Técnicos Especiall 

zados 

Remuneração por Servi ços Pe~ 

soais ...... .. ....... . ........ . . .. 9 9 9 . 11 O , O O 

Artigo 29- Este Decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estânci a de São José dos Carn 
pos, 11 de agosto de 197 7 

( yl 
Ed\ ardo J ~é de Paula Santos 

~refeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito, aos onze dias domes de agosto do ano ~il~vecent. os e setenta e 

sete. , ~ 
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